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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 154/2012
de 23 de outubro

O Presidente da República decreta, nos termos do n.º 2 
do artigo 25.º da Lei Orgânica n.º 1 -A/2009, de 7 de julho, 
o seguinte:

É confirmada a promoção ao posto de Major -General 
do Coronel Tirocinado de Artilharia Ulisses Joaquim de 
Carvalho Nunes de Oliveira, efetuada por deliberação de 
12 de outubro de 2012 do Conselho de Chefes de Estado-
-Maior e aprovada por despacho do Ministro da Defesa 
Nacional de 18 do mesmo mês.

Assinado em 19 de outubro de 2012.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA. 

 Decreto do Presidente da República n.º 155/2012
de 23 de outubro

O Presidente da República decreta, nos termos do n.º 2 
do artigo 25.º da Lei Orgânica n.º 1 -A/2009, de 7 de julho, 
o seguinte:

É confirmada a promoção ao posto de Major -General do 
Coronel Tirocinado de Engenharia António José Fernan-
des Marques Tavares, efetuada por deliberação de 12 de 
outubro de 2012 do Conselho de Chefes de Estado -Maior 
e aprovada por despacho do Ministro da Defesa Nacional 
de 18 do mesmo mês.

Assinado em 19 de outubro de 2012.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA. 

 Decreto do Presidente da República n.º 156/2012
de 23 de outubro

O Presidente da República decreta, nos termos do n.º 2 
do artigo 25.º da Lei Orgânica n.º 1 -A/2009, de 7 de julho, 
o seguinte:

É confirmada a promoção ao posto de Major -General 
do Coronel Tirocinado de Infantaria José Manuel Cardoso 
Lourenço, efetuada por deliberação de 12 de outubro de 
2012 do Conselho de Chefes de Estado -Maior e aprovada 
por despacho do Ministro da Defesa Nacional de 18 do 
mesmo mês.

Assinado em 19 de outubro de 2012.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA. 

 Decreto do Presidente da República n.º 157/2012

de 23 de outubro

O Presidente da República decreta, nos termos do n.º 2 
do artigo 25.º da Lei Orgânica n.º 1 -A/2009, de 7 de julho, 
o seguinte:

É confirmada a promoção ao posto de Major -General do 
Coronel Tirocinado de Cavalaria João Paulo Silva Esteves 
Pereira, efetuada por deliberação de 12 de outubro de 

2012 do Conselho de Chefes de Estado -Maior e aprovada 
por despacho do Ministro da Defesa Nacional de 18 do 
mesmo mês.

Assinado em 19 de outubro de 2012.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA. 

 Decreto do Presidente da República n.º 158/2012
de 23 de outubro

O Presidente da República decreta, nos termos do n.º 2 
do artigo 25.º da Lei Orgânica n.º 1 -A/2009, de 7 de julho, 
o seguinte:

É confirmada a promoção ao posto de Major -General do 
Coronel Tirocinado de Cavalaria Carlos Alberto Baía Afonso, 
efetuada por deliberação de 12 de outubro de 2012 do Conse-
lho de Chefes de Estado -Maior e aprovada por despacho do 
Ministro da Defesa Nacional de 18 do mesmo mês.

Assinado em 19 de outubro de 2012.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Secretaria-Geral

Declaração de Retificação n.º 60/2012
Nos termos das disposições conjugadas da alínea r) 

do n.º 2 do artigo 2.º e do artigo 11.º do Decreto -Lei 
n.º 4/2012, de 16 de janeiro, declara -se que a Portaria 
n.º 274 -A/2012, de 6 de setembro, publicada no Diário da 
República, 1.ª série, n.º 173, suplemento, de 6 de setem-
bro de 2012, saiu com as seguintes inexatidões que, me-
diante declaração da entidade emitente, assim se retificam:

No preâmbulo, onde se lê:

«O Ministério da Educação e Ciência decidiu proceder à 
abertura de vagas adicionais que permitam aos candidatos 
ao ensino superior a colocação imediata no par estabele-
cimento/curso em que efetivamente seriam colocados na 
ausência das referidas sentenças e, portanto, independen-
temente do tempo e do conteúdo das decisões dos recursos 
jurisdicionais, sem prejuízo, no entanto, da eventual reco-
locação ou não colocação dos autores das ações, no caso 
de não lhes vir a ser concedido vencimento de causa.

Foram ouvidos a Comissão Nacional de Acesso ao 
Ensino Superior e os órgãos de governo próprios das 
Regiões Autónomas.»

deve ler -se:

«O Ministério da Educação e Ciência decidiu proceder à 
abertura de vagas adicionais que permitam aos candidatos 
ao ensino superior a colocação imediata no par estabele-
cimento/curso em que efetivamente seriam colocados na 
ausência das referidas sentenças e, portanto, independen-
temente do tempo e do conteúdo das decisões dos recursos 
jurisdicionais, sem prejuízo, no entanto, da eventual reco-
locação ou não colocação dos autores das ações, no caso 
de não lhes vir a ser concedido vencimento de causa.




